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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO 


Nova Friburgo/RJ, 29 de abril de 2014
Ofício PGM nº. 115/2014
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o cordialmente com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei Municipal, cujo teor tem a finalidade de conceder isenção de FORO aos imóveis acometidos por catástrofes naturais e interditados pela Secretaria Municipal de Defesa Civil.
A presente iniciativa deve ser prestigiada e acolhida, considerando que a mesma busca desonerar os proprietários de bens imóveis atingidos por catástrofes climáticas no Município de Nova Friburgo e interditados pela Secretaria Municipal de Defesa Civil, vez que tais imóveis encontram-se impossibilitados de utilização por seus possuidores.

Portanto, Senhor Presidente, desnecessários extensos comentários acerca da relevância da matéria tratada no incluso Anteprojeto de Lei Municipal, posto que notória a nobreza do intento a fim de conceder também a isenção ao FORO nos referidos imóveis, já que a Lei Municipal nº. 4.294/2013 já concede a isenção/remissão referente ao IPTU. 
Por todas essas razões e também pelos suplementos dos Nobres Membros desse Poder Legislativo, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal, e sua submissão à apreciação do Plenário, em regime de URGÊNCIA.
Atenciosamente,
ROGÉRIO CABRAL

Prefeito

Excelentíssimo Senhor

Vereador MÁRCIO DAMÁZIO

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

ANTEPROJETO DE LEI ORDINÁRIA

CONCEDE ISENÇÃO DE FORO PARA IMÓVEIS INTERDITADOS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º. O Poder Executivo fica autorizado a conceder isenção de FORO para os imóveis edificados ou não edificados, foreiros ao Município de Nova Friburgo, atingidos por fenômenos da natureza e que tenham sido declarados interditados pela Secretaria Municipal de Defesa Civil.
§1º. A isenção de pagamento de FORO cessará a partir da desinterdição do imóvel pela Defesa Civil.
§2º. A isenção será concedida para o exercício em que ocorrerem os fenômenos naturais, podendo estender-se para o exercício seguinte ou enquanto durar a interdição dos imóveis atingidos pelo desequilíbrio climático.
Art. 2º. Os proprietários de imóveis atingidos pelos fenômenos naturais deverão apresentar no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal requerimento ao qual deverá ser anexado o laudo de vistoria emitido pela Secretaria Municipal de Defesa Civil.
Art. 3º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a regulamentar esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Nova Friburgo/RJ, ___de___________de 2014.

Rogério Cabral

Prefeito
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